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DEPARTAMENTO ESTADuiu DE TRANSITO

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTÍNUOS N.' 003/2016

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços Contínuos
003/2016. celebrado entre o
Departamento Estadual de Trânsito --
DETRAN/RS e Frederico Antonio
Taylor Cardoso -- Gestão Comercial
Ltda.

Ro

Frederico

O Departamento Estadual de Trânsito -- DETRAN/RS, Autarquia criada pela Lei
l0.847, de 20 de agosto de 1996, inscrita no CNPJ sob o n. 01.935.819/0001-03, situada

na RUA Voluntários da Pátria, 1358 - 7' andar, nesta Capital, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Sr. 'Ênio Bacci, inscrito no
CPF sob o n.' 240.761.630-87 Carteira de Identidade n.' 200.994.4865-SSP/RS.
empresa Frederico Antonio Taylor Cardoso -- Gestão Comercial Ltda.. inscrita no CNPJ sob
o R.o 14.290.200/0001-30, com sede em Porto Alegre/RS, na Rua Morano Calabro, n.o 362,
Bairro lpanema, representada neste ato Joni Gallinati Heim, inscrito no RG sob o n.'
1001402427-SSP/RS e no CPF sob o n.' 749.023.697-53, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de
Serviços Contínuos n.' 003/2016.

ae

termo aditivo tem seu respectivo fundamento e finalidade na
consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo n.
817-2444/15-8, com base na Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

ato convocatória n' 444/CELIC/2015, regendo-se por esta lei e pela Lei
o 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Estadual n.' 11.389 de 25 de

novembro de 1999, pelo Decreto Estadual n.' 42.250, de 19 de maio de 2003, Instrução
Normativa DDPE/SEFAZ 01/2006, de 23 de maio de 2006, Decreto Estadual 52.215, de 30
de dezembro de 2014, Decreto Estadual n.' 52.768 de 1 5 de dezembro de 201 5 e legislação

termos e condições

0

n

osa

0 oresente aditivo respectivo finalidade

alterações e
Complementar

lei

pertinente, as quais as partes sujeitam-se
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

quais cumpnr, SOD

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente aditivo tem como objeto a alteração de horário de postos de trabalho e
consequentemente a alteração da planilha constante no item 2.1 do Anexo 1 -- Termo de
Referência.

DETRAN/RS -- Diretoda Administrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Contratos

Endereço para correspondência: Rua Voluntários da Pátria. 1 358 - 5' andar - sala 51 1 - Ala Sul
CEP 90230-01 0 - Porto Alegre/RS
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2.1 Fica alterada a planilha constante no item 2.1 do Anexo 1 - Teimo de Referência,
passando a vigorar a seguinte redação no período de 30/01 a 28/02/2019, após, retomando
ao horário pactuado anteriormente :

LOCAL
POSTOS DE
TRABALHO

CARGA
HORÁRIA

DIÁRIA

8h

DE
TRABALHO

PERÍODO

CARGO

Tudo Fácil Centro
Atendimento Virtual

01
09h às 18h
Intervalo: Ih

Segunda a
SextaGerente

08

08

03

02

6h

6h

6h

6h

6h

6h

8h às 14h
Intervalo: llrnin

09h às 15h
Intervalo: llmin

08h às 14h
Intervalo: 15 nlD.

Õ8h às 14h
Intervalo: 15 !X1ln.

l2h às 18h
Intervalo: l!!njn.

12h às 18h
Intervalo: lgmin

12h às 18h
Intervalo: llrnin

08h às 14h
Intervalo: 15 min

12h às 1 8h
Intervalo: 15 rnln

08h às 17h
Intervalos lb.
08h às 17h
Intervalo: l h
09h às 1 8h

[nterva[o: ]!]
Õ9h às 18h
Intervalo: Ih

09 às 18h
Intewalo: IE
09 às 18h

IntgUêj9;.lb.

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Segunda a
Sexta

Tudo Fácil Centro

Atendimento Visual

TiiããEácil Zona
Norte

Atendente Tudo Fácil Zona Sul

Tudo Fácil Centro 08

T8ãiÊácil Zona
Norte

03

02

01

Tudo Fácil Zona Sul
6h

Tudo Fácil Centro
6h

6h
Auxiliar de

Atendimento Tudo Fácil Centro 01

01

01

01

01

01

01

Tudo Fácil Centro 8h

8h

8h

8h

8h

8h

Atendimento Virtual

C Supervisor
de

Atendimento

Tudo Fácil Centro

Atendimento Virtual

::i:iiãiFãêii Zona
Norte

Tudo Fácil Zona Sul
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5.1 Fica eleito
deste Termo Aditivo.

0 Foro de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou questões oriundas

5.2 E, por estarem as partes justas e contratadas, ass
iãm o presente Termo Aditivo

'das duas testemunhas abaixo assinadas.
em 02 (duas) vias, de igual teor, na presença

PortoAlegre, .2ü de @Xe\ \~ de 2019

=g;;,8-a
Ênio Bacci

Diretor-Geral do DETRAN/RS

-m ..,ÜÚ#'«"
JZ Gatdlati Heim,

Frederico Antonio Taylor Cardoso - Gestão Comercial Ltda

TESTEMUNHAS

Ala Sul


